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CONTRATO Nº. 011/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2025,
QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A  CÂMARA
MUNICIPAL  DE  COLATINA/ES  E  A
EMPRESA DM SOLUTIONS LTDA ME. 

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  COLATINA,  órgão  público  municipal  com
personalidade judiciária, inscrita no CNPJ sob o nº. 27.314.251/0001-05, com sede na Rua
Professor Arnaldo de Vasconcelos Costa, nº. 32, Centro, Colatina-ES, neste ato representada
pelo  Presidente  Sr.  FELIPPE  COUTINHO  MARTINS,  doravante  denominado
CONTRATANTE, e a Empresa DM SOLUTIONS LTDA ME inscrita no CNPJ sob o nº
14.691.528/0001-69,  sediada  na  Rua  Elza  Benetti  Machado,  nº  07,  Sala  201,  Centro
Colatina/ES, CEP: 29700-170, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada
por MARCEL MORAES STEFENONI (sócio administrador), conforme atos constitutivos da
empresa,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  Administrativo  nº  377/2025  e  em
observância às disposições da Lei  nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, e  demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Adesão a Ata de
Registro  de  Preço  n°.  052/2024,  da  Prefeitura  Municipal  de  Itarana/ES,  sob  a  forma de
EXECUÇÃO INDIRETA, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O  objeto  do  presente  instrumento  é  a contratação  de  empresa  especializada  na
prestação  de  serviços  de  locação  e  assistência  técnica  de  equipamentos  reprográficos
(multifuncionais),  scanner  de  mesa  e  impressora  plotter,  todos  novos  (de  primeiro  uso).
Compreendendo a cessão de direito de uso de equipamentos, incluindo assistência preventiva
e  corretiva,  substituição  de  peças,  componentes  e  materiais  utilizados  na  manutenção,
fornecimento de todos os insumos e consumíveis necessários, contabilização de impressão,
software de gerenciamento, exceto de papel, conforme condições e exigências estabelecidas
no Termo de Referência e seus anexos.

ITE
M

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT.
CÓPIAS

MÁQUINAS
VALOR

UNITÁRIO
POR CÓPIA

VALOR TOTAL
ANUALMENTE

1

Máquinas de reprografia do 
tipo multifuncional 
monocromáticas
Modelo: HP 4103fdw

UNID 85.000 08  R$ 0,08  R$ 6.800,00

VALOR TOTAL
R$ 6.800,00

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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1.2.1. O termo de referência;
1.2.2. A autorização da autoridade competente;
1.2.3. Pedido de adesão a Ata de Registro de Preços e a resposta da empresa

licitante;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  (doze)  meses  contados  a  partir  da
publicação, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos art. 106 e 107 da Lei nº 14.133,
de 2021.

2.2. A  prorrogação  de  que  trata  este  item  é  condicionada  ao  ateste,  pela  autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;  

2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação; 

2.2.5. Seja  comprovado que  o  contratado  mantém as  condições  iniciais  de
habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo. 

2.5. Nas  eventuais  prorrogações  contratuais,  os  custos  não  renováveis  já  pagos  ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou
eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO 

3.1. Os modelos de gestão e de execução, constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
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3.2. CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

3.2.1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo para a entrega das IMPRESSORAS
será de até 20 (vinte) dias ininterruptos, contados a partir da data do recebimento da
Autorização de Fornecimento, a ser emitida pelo CONTRATANTE;

3.2.2. LOCAL DE ENTREGA: Os bens  deverão  ser  entregues  na  Câmara
Municipal  de  Colatina/ES,  no  seguinte  endereço  Rua  Professor  Arnaldo  de
Vasconcellos Costa, nº. 32, bairro Centro, CEP: 29.700-220, Colatina/ES.

3.2.3. GARANTIA: 

a) A garantia solicitada deverá ser OBRIGATORIAMENTE do fabricante;

b) Conforme previsão em Termo de Referência e seus anexos da detentora da
Ata de Registro de Preços nº 052/2024, da Prefeitura Municipal de Itarana.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais).

5.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento da nota fiscal.

6.2. Ao enviar a solicitação de pagamento, o fiscal do contrato deve especificar a data de
vencimento da obrigação.

6.3. Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos seguintes
termos: 

VM=VF X
12
100

X
ND
360

Onde:

VM = Valor da Multa Financeira.

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.

ND = Número de dias em atraso.

6.4. Incumbirão  à  Contratada  a  iniciativa  e  o  encargo  do  cálculo  minucioso  da  fatura
devida, a ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura.
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6.5. Se  houver  alguma  incorreção  na  Nota  Fiscal/Fatura,  a  mesma  será  devolvida  à
Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a
partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a
ser paga pela Contratante.

Da Forma de Pagamento

6.6. O pagamento  será realizado  por  meio  de  ordem bancária,  para  crédito  em banco,
agência e conta corrente indicados pela contratada ou boleto emitido pela contratada.

6.7. Será considerada data do pagamento o dia  em que constar  como emitida  a  ordem
bancária para pagamento.

6.8. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável

6.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais  estabelecidos  na
legislação vigente.

6.10. O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123/2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTAMENTO

7.1 Os  preços inicialmente contratados são fixos  e  irreajustáveis  no prazo de um ano
contado da data de assinatura do contrato. 

7.2 Após  o  interregno  de  um ano,  e  independentemente  de  pedido  do  contratado,  os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços
ao  Consumidor Amplo  (IPCA),  exclusivamente  para as obrigações  iniciadas  e  concluídas
após a ocorrência da anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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7. CLÁUSULA  OITAVA  -  RESTABELECIMENTO  DO  EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO
8.

8.1. Observada a matriz de riscos, caso existente, os preços poderão sofrer alteração para
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem a  execução do  contrato  tal  como pactuado,
conforme disposto no art. 124, II, d da Lei nº. 14.133, de 1º abril de 2021, mediantes pedido
do contratado. 

8.2. Para fins do disposto nesta cláusula, deverá o fornecedor encaminhar, juntamente com
o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que
o preço se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.

8.3. O  pedido  de  restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  deverá  ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art.
107 da Lei nº 14.133, de 2021 e a administração pública terá o prazo de 10 (dez) dias para
responder.

8.4. O valor reequilibrado será alcançado se utilizando da seguinte metodologia:

NV = VC + V

Onde NV = Novo Valor / VC = Valor Contratado / V = Variação

A Variação é encontrada com a seguinte fórmula:

V = VIDL – VIAL

Onde VIDL = Valor do Insumo Depois da Licitação / VIAL = Valor do Insumo Antes da
Licitação

8.5. O reestabelecimento  do  equilibro  econômico-financeiro  ocorrerá  somente  sobre  os
insumos cujos preços se tornaram inviáveis frente às condições inicialmente pactuadas.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. São obrigações do Contratante:

9.1.1. Cumprir  todos  os  compromissos  financeiros  assumidos  com  a
Contratada desde que não haja impedimento legal para o fato; 

9.1.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.
9.1.3. Prestar  todos os  esclarecimentos  necessários  para o  fornecimento do

objeto desta contratação. 
9.1.4. Zelar  pela  boa  qualidade  do  objeto  recebido,  receber,  apurar  e

solucionar queixas e reclamações, quando for o caso. 
9.1.5. Indicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato.
9.1.6. Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços,

nos termos da Lei n.º 14.133, de 1 de abril de 2021.
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9.1.7. Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as
irregularidades observadas no cumprimento deste Contrato.

9.1.8. Notificar  a  Fornecedora/Detentora  por  escrito  e  com  antecedência,
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

9.1.9. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de
inadimplemento. 

9.1.10. Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do
Contrato.

9.1.11. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato.
9.1.12. Emitir requisição do objeto a ser executado.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação
exigidas.

10.1.2. Executar  com  pontualidade  o  objeto  solicitado  conforme
solicitação/requisição  emitida  pelo  Município,  devidamente  assinada  por  servidor
competente para tal;

10.1.3. Indicar  preposto,  aceito  pelo  ÓRGÃO  PARTICIPANTE,  para
representá-lo na execução do contrato. 

10.1.4. Comunicar  imediatamente  e  por  escrito  à  Administração da Câmara,
através da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as
providências  de  regularização necessárias;  atender  com prontidão  às  reclamações por
parte do recebedor do objeto do presente Contrato; 

10.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total  ou em parte,  o objeto do contrato em que se verificarem vícios,  defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

10.1.6. Ressarcir  os  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

10.1.7. Pagar  todas  as  obrigações  fiscais,  previdenciárias,  comerciais  e
trabalhistas decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados;
não  poderá  ceder  ou  transferir  a  terceiros,  os  direitos  e  obrigações  decorrentes  deste
contrato, sem a prévia e expressa concordância do contratante.

10.1.8. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação.

10.1.9.  Comunicar  ao  CONTRATANTE  modificação  em  seu  endereço  ou
informações de contato,  sob pena de se considerar perfeita  a  notificação realizada no
endereço constante neste Contrato.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  -  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado
que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º da
Lei nº 14.133, de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas  alíneas “b”,  “c” e  “d”  do subitem acima deste  Contrato,  sempre  que  não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º da Lei nº 14.133, de
2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5º da Lei nº 14.133, de 2021).
d) Multa moratória de 10% (10 por cento) por atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral  do dano causado ao Contratante (art.  156,  §9º,  da Lei  nº
14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº
14.133, de 2021).
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12.4.2. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o
contraditório  e  a  ampla  defesa  ao Contratado,  observando-se  o  procedimento  previsto  no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei nº 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
(art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021).

12.8. A  personalidade  jurídica  do  Contratado  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021)

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da  sanção,  informar e manter atualizados os dados relativos às  sanções por  ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes  do  prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei.
13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.2.1. Se a  operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.2.1. Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente
cumpridos;

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.2.3. Indenizações e multas.

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo
indenizatório (art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV da Lei n.º
14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Colatina deste exercício, na
seguinte dotação  orçamentária:  01 - CÂMARA MUNICIPAL -  001001.0103100012.001 -
MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL - 33.90.39.00000 – OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.

15.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor e normas e
princípios gerais dos contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

16.3. As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1. Fica  eleito  o  Foro  da  Justiça  Estadual de  Colatina/ES para  dirimir  os  litígios  que
decorrerem da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  puderem ser  compostos  pela
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133, de 2021.

Colatina/ES, 29 de julho de 2025.

_________________________

FELIPPE COUTINHO MARTINS
PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA/ES

_________________________

MARCEL MORAES STEFENONI

CONTRATADO
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